
REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO Nº    , DE 2017 

 

 Nos termos do art. 50, § 2º, da Constituição Federal, combinado 

com os arts. 215, I, a, 216 e 217 do Regimento Interno do Senado 

Federal, solicito que o presente requerimento seja devidamente 

processado e encaminhado ao Excelentíssimo Sr. Ministro de Estado 

da Justiça, para que providencie, no prazo constitucional e sob pena 

de prática de crime de responsabilidade, as informações referentes 

ao cumprimento dos requisitos de que trata a Lei Complementar 97, 

de 1999, para subsidiar a edição do Decreto não numerado de 17 de 

janeiro de 2017 que autoriza o emprego das Forças Armadas para a 

Garantia da Lei e da Ordem “nas dependências de todos os 

estabelecimentos prisionais brasileiros para a detecção de armas, 

aparelhos de telefonia móvel, drogas e outros materiais ilícitos ou 

proibidos”. 

 Dentre as informações necessárias ao cumprimento do 

presente requerimento, destacamos quais os dados e informações 

que fundamentaram a conclusão de insuficiência dos órgãos de 

segurança pública estaduais e do sistema penitenciário local para 

exercer sua função constitucional e quais as providências e políticas 

públicas deste Ministério, notadamente, do Departamento 

Penitenciário Nacional, para superação da crise. 

Requer-se o detalhamento dos recursos investidos e as propostas de 

políticas públicas planejadas para superação das dificuldades 

apresentadas e que justificaram a edição do decreto. 
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Por fim, solicita-se, ainda, a explicação a respeito do contato das 

Forças Armadas com pessoas presas e, caso o mesmo não ocorra, 

a justificativa operacional para que os servidores que evacuarão as 

celas não estarem aptos a vistoriar as mesmas para identificação da 

prática de atos ilícitos? Há suspeitas relativas ao envolvimento de 

servidores estaduais na prática de ilícitos? 

JUSTIFICATIVA 

O instrumento normativo de emprego das Forças Armadas para 

garantia da Lei e da Ordem tem base constitucional (art. 142) e 

regulamentação em lei complementar (lei complementar 97, de 

1999). 

Neste diapasão pode-se citar: 

Constituição Federal: 

Art. 142. As Forças Armadas, constituídas pela Marinha, pelo Exército e 

pela Aeronáutica, são instituições nacionais permanentes e regulares, 

organizadas com base na hierarquia e na disciplina, sob a autoridade 

suprema do Presidente da República, e destinam-se à defesa da Pátria, 

à garantia dos poderes constitucionais e, por iniciativa de qualquer 

destes, da lei e da ordem.  

§ 1º Lei complementar estabelecerá as normas gerais a serem adotadas 

na organização, no preparo e no emprego das Forças Armadas. 

“(Constituição Federal) 

Lei Complementar 97, de 1999: 

Art. 15. O emprego das Forças Armadas na defesa da Pátria e na garantia 

dos poderes constitucionais, da lei e da ordem, e na participação em 

operações de paz, é de responsabilidade do Presidente da República, 

que determinará ao Ministro de Estado da Defesa a ativação de órgãos 

operacionais, observada a seguinte forma de subordinação: 
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I - ao Comandante Supremo, por intermédio do Ministro de Estado da 

Defesa, no caso de Comandos conjuntos, compostos por meios 

adjudicados pelas Forças Armadas e, quando necessário, por outros 

órgãos;      (Redação dada pela Lei Complementar nº 136, de 2010).        

II - diretamente ao Ministro de Estado da Defesa, para fim de 

adestramento, em operações conjuntas, ou por ocasião da participação 

brasileira em operações de paz;       (Redação dada pela Lei 

Complementar nº 136, de 2010). 

III - diretamente ao respectivo Comandante da Força, respeitada a 

direção superior do Ministro de Estado da Defesa, no caso de emprego 

isolado de meios de uma única Força. 

§ 1o Compete ao Presidente da República a decisão do emprego das 

Forças Armadas, por iniciativa própria ou em atendimento a pedido 

manifestado por quaisquer dos poderes constitucionais, por intermédio 

dos Presidentes do Supremo Tribunal Federal, do Senado Federal ou da 

Câmara dos Deputados. 

        § 2o A atuação das Forças Armadas, na garantia da lei e da 

ordem, por iniciativa de quaisquer dos poderes constitucionais, 

ocorrerá de acordo com as diretrizes baixadas em ato do Presidente 

da República, após esgotados os instrumentos destinados à 

preservação da ordem pública e da incolumidade das pessoas e do 

patrimônio, relacionados no art. 144 da Constituição Federal. 

        § 3o Consideram-se esgotados os instrumentos relacionados 

no art. 144 da Constituição Federal quando, em determinado 

momento, forem eles formalmente reconhecidos pelo respectivo 

Chefe do Poder Executivo Federal ou Estadual como indisponíveis, 

inexistentes ou insuficientes ao desempenho regular de sua missão 

constitucional.        (Incluído pela Lei Complementar nº 117, de 2004) 

        § 4o Na hipótese de emprego nas condições previstas no § 3o deste 

artigo, após mensagem do Presidente da República, serão ativados os 

órgãos operacionais das Forças Armadas, que desenvolverão, de forma 

episódica, em área previamente estabelecida e por tempo limitado, as 
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ações de caráter preventivo e repressivo necessárias para assegurar o 

resultado das operações na garantia da lei e da ordem.      (Incluído pela 

Lei Complementar nº 117, de 2004) 

        § 5o Determinado o emprego das Forças Armadas na garantia da 

lei e da ordem, caberá à autoridade competente, mediante ato formal, 

transferir o controle operacional dos órgãos de segurança pública 

necessários ao desenvolvimento das ações para a autoridade 

encarregada das operações, a qual deverá constituir um centro de 

coordenação de operações, composto por representantes dos órgãos 

públicos sob seu controle operacional ou com interesses 

afins.     (Incluído pela Lei Complementar nº 117, de 2004) 

        § 6o Considera-se controle operacional, para fins de aplicação desta 

Lei Complementar, o poder conferido à autoridade encarregada das 

operações, para atribuir e coordenar missões ou tarefas específicas a 

serem desempenhadas por efetivos dos órgãos de segurança pública, 

obedecidas as suas competências constitucionais ou legais.     (Incluído 

pela Lei Complementar nº 117, de 2004) 

        § 7o  A atuação do militar nos casos previstos nos arts. 13, 14, 15, 

16-A, nos incisos IV e V do art. 17, no inciso III do art. 17-A, nos incisos 

VI e VII do art. 18, nas atividades de defesa civil a que se refere o art. 16 

desta Lei Complementar e no inciso XIV do art. 23 da Lei no 4.737, de 15 

de julho de 1965 (Código Eleitoral), é considerada atividade militar para 

os fins do art. 124 da Constituição Federal.      (Redação dada pela Lei 

Complementar nº 136, de 2010).” (grifo nosso) 

O decreto não numerado de 17 de Janeiro de 2017, assim dispõe: 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe 

confere o art. 84, caput, incisos IV e XIII, da Constituição, e tendo em 

vista o disposto no art. 15 da Lei Complementar nº 97, de 9 de junho de 

1999,  

DECRETA:  
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Art. 1º  Fica autorizado o emprego das Forças Armadas para a Garantia 

da Lei e da Ordem, nos termos deste Decreto.  

Art. 2º  As Forças Armadas executarão essa atividade nas dependências 

de todos os estabelecimentos prisionais brasileiros para a detecção de 

armas, aparelhos de telefonia móvel, drogas e outros materiais ilícitos ou 

proibidos.  

§ 1º  O emprego das Forças Armadas, nos termos do caput, observado 

o princípio federativo, dependerá de anuência do Governador do Estado 

ou do Distrito Federal e será realizado em articulação com as forças de 

segurança pública competentes e com o apoio de agentes penitenciários 

do Departamento Penitenciário Nacional do Ministério da Justiça e 

Cidadania.  

§ 2º  O Ministro de Estado da Defesa editará normas complementares 

para dispor sobre o emprego das Forças Armadas a que se refere este 

Decreto.  

Art. 3º  A autorização a que se refere o caput do art. 2º fica concedida 

pelo prazo de doze meses.  

Art. 4º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

Brasília, 17 de janeiro de 2017; 196º da Independência e 129º da 

República 

 

A leitura desses dispositivos deixa claro que se trata de um 

instrumento excepcional e que implica no reconhecimento de uma 

situação de insuficiência dos órgãos de segurança pública em 

cumprir as suas funções constitucionais. 

Referido reconhecimento deve contar com formalidade indispensável 

não só para subsidiar a expedição do ato normativo pelo Presidente 

da República, mas que é igualmente fundamental para que a 
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sociedade possa exercer o controle necessário em relação à 

motivação do ato e sobretudo a identificação dos reais problemas 

vividos nos serviços de segurança pública oferecidos pelo Estado. 

Sérias dúvidas são geradas a respeito da capacidade dos órgãos 

responsáveis pelos serviços penais estaduais e, notadamente, do 

Estado do Rio Grande do Norte, em realizar vistorias nos 

estabelecimentos penais. De acordo com declarações do Ministro de 

Estado da Defesa, depreende-se que as autoridades estaduais farão 

o contato direto com os presos e as Forças Armadas apenas 

adentrariam nos estabelecimentos após este contato realizado. 

Diante dos estados disporem de capacidade operacional para retirar 

presos da cela, qual a razão do emprego de militares para completar 

a ação de vistoria? 

 

Sala de sessões, 

 

Brasília, 07 de março de 2017 

 

Senadora GLEISI HOFFMANN 

Líder da Bancada do Partido dos Trabalhadores 
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